
CAPREMI
V/

CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - CMP

RESOLUÇÃO N°. 02/2020

O CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - CMP. instituído por força das
disposições da Lei Municipal 316, de 25 de dezembro de 2005, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e;

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de emissão de parecer acerca da apreciação
da POLÍTICA DE INVESTIMENTOS DOS RECURSOS da CAPREMI;

CONSIDERANDO que, após analisada, verificou-se que a Política de Investimentos
apresentada está dentro das normas emanadas pela Portaria MPS n® 519, de 2011,
na redação dada pela Portaria n® MPS 440, de 2013 e da Resolução do Conselho
Monetário Nacional n® 3,922, de 25 de novembro de 2010,

RESOLVE;

Art. 1® - Aprovar a POLÍTICA DE INVESTIMENTOS DOS RECURSOS da
CAPREMI, para o ano de 2021. constantes no Relatório da Política de
Investimentos, anexa, em razão de que a mesma fora elaborada em conformidade
com as normas estabelecidas pelas Portarias Ministeriais.

Art. 2° - Fica a Diretoria da CAPREMI, incumbida de dar publicação desta Resolução
nos placares oficiais do Município.

Art. 3® - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Itabela, Estado da Bahia, aos 21 dias do mês de dezembro de 2021.

Sônia Mari^^rreira Lima
Presidente do CMP
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